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EMENTÁRIO 

 

TJRJ nega restabelecimento de pensão por morte após 

constatação de casamento da filha pensionista 

 

A 1ª Turma Recursal Fazendária do Rio de Janeiro, por 

unanimidade, confirmou a sentença que julgou improcedente o 

pedido da autora em ação movida contra o Fundo Único de 

Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro. A ação buscava o 

restabelecimento da pensão concedida pelo Rioprevidência após a 

morte do pai da autora em 1994, que foi paga a partir de 2001 e 

recebida por ela durante 23 anos. Após auditoria, o órgão 

previdenciário constatou a existência de uma certidão de 

casamento em nome da filha pensionista e, com base nisso, cessou 

o pagamento. 

 

Em seu recurso, a autora alegou que não havia motivo para a suspensão do pagamento, 

sustentando inclusive a averbação do divórcio em 2001, mesmo ano da concessão do 

benefício. Ela pretendia o restabelecimento da pensão e o pagamento retroativo dos 

valores não recebidos desde a cessação. 
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O juiz relator, Leonardo Grandmasson, fundamentou sua decisão na Súmula 340 do STJ, 

que estabelece que “a lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é 

aquela vigente na data do óbito do segurado”, no caso, o fato gerador para concessão da 

pensão por morte ocorreu em 1994. O magistrado destacou ainda que, segundo os autos, 

a autora havia contraído matrimônio em 1986, anteriormente ao fato gerador do benefício. 

 

Por fim, a Turma decidiu manter a sentença e condenar a recorrente ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, 

respeitada a gratuidade de justiça deferida no início do processo. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência de Turmas Recursais n° 5/2024, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

STF publica acórdão de mérito que reconhece o direito à licença 

maternidade para mãe não gestante em união homoafetiva (Tema 1072) 

 

O Supremo Tribunal Federal publicou, em 21/05/2024, o acórdão de mérito do processo 

paradigma do Tema 1072, cuja tese foi fixada nos seguintes termos: “A mãe servidora ou 

trabalhadora não gestante em união homoafetiva tem direito ao gozo de licença-

maternidade. Caso a companheira tenha utilizado o benefício, fará jus à licença pelo 

período equivalente ao da licença-paternidade.” 

 

Tema 1072 – STF 

 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fejuris%2Fconsementpornum.aspx%3FCodTipPubl%3D4%26NumEmentario%3D2024000005%26Version%3D1.1.21.2&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C6a35c52c67c94f4ac24808dc7a7beb73%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638519919849737362%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=QGh3pz%2FAaOb1gyXbqhAivRMdZfkrAUwoHBd3%2BXlSdyM%3D&reserved=0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/402288645


   

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 7º, inciso XVIII, e 37, caput, da Constituição Federal, a possibilidade de servidora 

pública, mãe não gestante, em união estável homoafetiva, cuja gestação de sua 

companheira decorreu de procedimento de inseminação artificial heteróloga, gozar de 

licença-maternidade. 

 

Tese firmada: A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união homoafetiva tem 

direito ao gozo de licença-maternidade. Caso a companheira tenha utilizado o benefício, 

fará jus à licença pelo período equivalente ao da licença-paternidade. 

 

Leading Case: RE 1211446 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 07/11/2019 

Data do julgamento de mérito: 13/03/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 21/05/2024 

 

Íntegra do acórdão 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STF 
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INCONSTITUCIONALIDADES 

 

Presidente do TJRJ emite avisos sobre Decisões de Inconstitucionalidade 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) emitiu os Avisos 

de nº 161 a 194, comunicando sobre as decisões proferidas em ações de Representação 

de Inconstitucionalidade e Incidentes de Arguição de Inconstitucionalidade julgadas pelo 

Órgão Especial do TJRJ. Essas decisões envolvem diversas leis de inúmeros municípios 

do Estado do Rio de Janeiro, bem como decretos e leis do próprio estado. 

 

Os referidos avisos foram publicados no Diário da Justiça Eletrônico, garantindo o acesso 

às decisões tomadas. Para acessar a íntegra de todos os atos, clique no link a seguir: 

 

Leia a íntegra dos Avisos TJ nº 161 a 194/2024 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fprocessos%2Fdetalhe.asp%3Fincidente%3D5701548&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce41a329805584ba8643e08dc7a874252%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638519968549681793%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=dCR3OOU87yXweYbtm4CH6UyLZyeyccblOVT92aDGSYQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fprocessos%2FdownloadPeca.asp%3Fid%3D15367152226%26ext%3D.pdf&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce41a329805584ba8643e08dc7a874252%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638519968549696732%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=fJg76Vobq5wD04Bvsy6TUmmMBpdKQb5bP3p1hnTKYTU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2FjurisprudenciaRepercussao%2FverAndamentoProcesso.asp%3Fincidente%3D5701548%26numeroProcesso%3D1211446%26classeProcesso%3DRE%26numeroTema%3D1072&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce41a329805584ba8643e08dc7a874252%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638519968549701457%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=JlI60x9akKSW9%2FfE%2B4f%2FnNAiVjCj8z0Gfzir2PMwuyA%3D&reserved=0
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/avisos-tj-n-161-a-194


   

 

Fonte: TJRJ – Diário da Justiça Eletrônico 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

STF define competência da Justiça do Trabalho para julgar pedidos de 

indenização à Funasa 

 

Casos decididos pela 2ª Turma dizem respeito a trabalhadores com problemas de saúde 

adquiridos no manuseio de pesticidas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF recebe denúncia contra deputada Carla Zambelli e Walter Delgatti 

 

Eles são acusados pela PGR de invadir sistemas e documentos do Conselho Nacional de 

Justiça. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL-ADPF 

 

STF suspende lei que proíbe uso de linguagem neutra em Águas Lindas 

de Goiás (GO) 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu lei de 

Águas Lindas de Goiás (GO) que proíbe, no âmbito municipal, o uso da linguagem neutra 

nas escolas públicas ou privadas, em editais de concursos públicos, bem como em ações 

culturais, esportivas, sociais ou publicitárias que receberem verba pública. 

 

A liminar foi concedida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

1150, proposta pela Aliança Nacional LGBTI+ (ALIANÇA) e a Associação Brasileira de 

Famílias Homotransafetivas (ABRAFH). A decisão, que suspende a Lei municipal 

1.528/2021, será submetida a posterior referendo do Plenário da Corte. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=538817&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=538817&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=538637&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=538637&ori=1


   

 

 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes explicou que a Constituição Federal atribuiu à 

União competência para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional. Ele 

lembrou que, com base nessa atribuição, o Congresso Nacional editou a Lei 9.394/1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) que impõem a observância dos 

princípios da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, além do 

pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e da promoção humanística, científica 

e tecnológica do país. 

 

Por outro lado, o ministro ressaltou que os municípios não têm competência legislativa 

para a edição de normas que tratem de currículos, conteúdos programáticos, metodologias 

de ensino ou modos de exercício da atividade docente. “A eventual necessidade de 

suplementação da legislação federal, para regulamentação de interesse local, jamais 

justificaria a edição de proibição à conteúdo pedagógico, não correspondente às diretrizes 

fixadas na Lei 9.394/1996”, afirmou. 

 

Para o relator, a proibição de divulgação de conteúdos na atividade de ensino em escolas 

é uma “ingerência explícita do Poder Legislativo municipal no currículo pedagógico 

ministrado por instituições de ensino vinculadas ao Sistema Nacional de Educação”. 

 

Outras leis 

 

Na semana passada, também ao atender a pedido das duas associações, o ministro 

Alexandre concedeu liminar suspendendo lei do Ibirité com conteúdo semelhante. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma suspensão de bloqueio de recursos do metrô de Fortaleza 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve liminar concedida pelo ministro 

Luiz Fux que suspendeu os bloqueios de valores das contas da Companhia Cearense de 

Transportes Metropolitanos (Metrofor), responsável pelo metrô de Fortaleza. Por 

unanimidade, o colegiado referendou a decisão do ministro na sessão virtual encerrada em 

17/5. 

 

A liminar foi concedida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

1145, apresentada pelo governo do Ceará contra decisões da Justiça estadual e da 

Justiça do Trabalho, para pagar dívidas judiciais. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=538277&ori=1


   

 

 

Em voto pelo referendo, o relator reiterou que a Metrofor cumpre os requisitos para que o 

pagamento de suas dívidas ocorra pelo regime de precatórios. De acordo com o 

entendimento do STF, se submetem a essa forma de pagamento as empresas estatais 

prestadoras de serviços públicos essenciais e de natureza não concorrencial. 

 

O ministro destacou, ainda, que o bloqueio de recursos poderia comprometer a prestação 

do serviço de transporte, atingindo a população do estado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.858, de 21 de maio de 2024 - Altera a Lei nº 9.434, de 4 de 

fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 

humano para fins de transplante e tratamento, com o objetivo de instituir a obrigatoriedade 

de priorizar espaço e vaga para o transporte de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 

para fins de transplante e tratamento. 

 

Lei Federal nº 14.857, de 21 de maio de 2024 - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para determinar o sigilo do nome da ofendida nos 

processos em que se apuram crimes praticados no contexto de violência doméstica e 

familiar contra a mulher. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Municipal nº 8.356, de 21 de maio de 2024 - Dispõe sobre o atendimento 

especializado para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos concursos 

públicos realizados no Município do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=538257&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14858.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9434.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20remo%C3%A7%C3%A3o%20de,tratamento%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.,permitida%20na%20forma%20desta%20Lei.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14857.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1058185/6613


   

 

 

JULGADOS 

 

0006635-18.2021.8.19.0014 

Relatora. Desª Mônica Feldman de Mattos 

j. 30/04/2024 p.06/05/2024 

 

Apelação cível. Embargos à execução. Título executivo extrajudicial. Fazenda pública. 

Execução promovida em face do município de Campos dos Goytacazes, lastreada em 

contrato administrativo, notas fiscais e notas de empenho.  

 

Embargado que pretende executar os valores cobrados nas notas fiscais referentes aos 

meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2015, tendo em vista os serviços 

prestados. Sentença de parcial procedência, pronunciando a prescrição de duas das 

quatro notas fiscais. Irresignação de ambas as partes. Embargante que pretende ver 

declarada a nulidade da execução por ausência de título executivo extrajudicial. Por outro 

lado, o embargado pretende ver afastada a prescrição. No caso, a execução judicial de 

despesas públicas deve observar as regras previstas na lei 4.320/1964, notadamente em 

relação às fases de empenho e liquidação (arts. 58, 60, 62 e 63), de modo que, somente 

após as fases de empenho, liquidação e ordenação, com o não pagamento, a obrigação 

alcança os requisitos de liquidez e exigibilidade necessários à aquisição de força 

executiva. Contrato administrativo acostado à exordial dos autos de origem que, embora 

se consubstancie em documento público, não preenche, por si só, os requisitos de liquidez 

e exigibilidade necessários à constituição de título executivo extrajudicial, na forma do art. 

784 do CPC. O mesmo entendimento se aplica às notas fiscais, que, na hipótese, não 

detêm força executiva. Feito que conta somente com duas notas de empenho emitidas 

após os meses cobrados. Além disso, as notas fiscais referentes ao período possuem 

valores superiores às importâncias reservadas nas aludidas notas de empenho, sendo de 

rigor a conclusão de que os valores reservados para pagamento não guardam 

correspondência com os valores ora cobrados. Assim, forçosa a conclusão quanto à 

carência de título extrajudicial com força executiva capaz de lastrear a execução de 

origem, impondo-se o reconhecimento da nulidade do procedimento executivo, por força 

do art. 803, I do CPC, competindo ao exequente a cobrança das dívidas por outras vias 

processuais (ação de cobrança ou ação monitória). Sentença que se reforma para declarar 

a nulidade da execução de origem, com base no art. 803, I do CPC, extinguindo-se o feito 

sem resolução do mérito, por força do art. 485, IV do CPC. Provimento do apelo do 

embargante, restando prejudicado o recurso da embargada. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0006635-18.2021.8.19.0014&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce0de4929315b4eed8f8a08dc7907c236%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638518321427031096%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=3sfSCYmf9AaDCO9cmRuTHbkR7%2BgLPddL2jYhviGmMKo%3D&reserved=0


   

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: Sexta Câmara de Direito Público 

 

Sétima Câmara de Direito Privado 

0002694-58.2018.8.19.0081 

Relatora: Desª. Geórgia de Carvalho Lima 

j. 02/05/2024    p. 09/05/2024 

 

Apelação Cível. Pretensão dos autores de reintegração na posse do terreno situado à Rua 

Juliana Campos Neves, s/n, Vila Esperança, Itatiaia-RJ, sob o fundamento, em síntese, da 

ocorrência de esbulho, praticado pelas rés. Sentença de improcedência do pedido. 

Inconformismo dos demandantes. Requisitos elencados no artigo 561 do aludido diploma 

legal que não foram demonstrados. Aplicação da Súmula 382 desta Colenda Corte. In 

casu, para fundamentar a sua pretensão, os autores alegam que adquiriram o imóvel 

descrito na exordial no ano de 1997 e que, tão logo permitida pela Prefeitura de Itatiaia a 

retomada de obras no local, o que se deu após a revitalização do sistema de drenagem do 

bairro, mesmo sem condições financeiras de edificar no terreno, eles passaram a limpar 

constantemente a coisa, tendo, ainda, demarcado a área que lhes pertencia. Para 

comprovar essa narrativa fática, trouxeram aos autos fotos e pugnaram pela produção de 

prova testemunhal. Imagens que denotam situação de abandono do bem. Única 

testemunha que não foi ouvida na qualidade de informante que foi categórica ao afirmar 

que jamais verificou a presença de outros indivíduos no terreno, a não ser as 

demandadas. Além disso, na petição inicial, os recorrentes mencionam que informaram a 

autoridade policial sobre a ocorrência do esbulho, bem como noticiaram à Municipalidade 

acerca da suposta obra irregular que teria sido iniciada pelas recorridas, contudo, não 

providenciaram a juntada das cópias dos documentos aptos a comprovar que efetivamente 

procederam nesse sentido. Ação de reintegração na qual se mostra descabida qualquer 

discussão acerca de propriedade. Apelantes que não se desincumbiram do ônus previsto 

no artigo 373, inciso I, do estatuto processual civil. Manutenção do decisum que se impõe. 

Recurso a que se nega provimento, majorando-se os honorários advocatícios para 16% 

(dezesseis por cento) sobre o valor da causa, na forma do artigo 85, § 11, do Código de 

Processo Civil. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Oitava Câmara de Direito Privado 

0124256-12.2020.8.19.0001 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D000493E1EA1C1CFEAF3358F9FC79325DE2F6C516471C5C3F%26USER%3D&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ce0de4929315b4eed8f8a08dc7907c236%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638518321427044016%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=8Rbkw%2FNDQ20FDtF6E8Fg5kNWOfKu5XxT9bIga7qDmqw%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0002694-58.2018.8.19.0081
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004999BFD9EC8BF268432A2DF8C6E1A0D5FC5164840125F&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0124256-12.2020.8.19.0001


   

 

Relator: Des. Cezar Augusto Rodrigues Costa 

j.  30/04/2024     p. 03/05/2024  

 

Apelação Cível. Responsabilidade Civil. Ação Indenizatória c/c obrigação de fazer. 

Publicação em rede social - Facebook. Ofensa à honra objetiva da empresa. Dever de 

indenizar configurado. Dano moral. Sentença de parcial procedência. Apelo do réu. 

Publicação pelo Sindicato dos Vigilantes de nota no Facebook com afirmações negativas e 

acusações contra empresa de prestação de serviços terceirizados de segurança privada, 

com utilização de linguagem agressiva. Os impactos da publicação veiculada em 

plataforma de mídia social resultam em dano moral indenizável à pessoa jurídica diante de 

ofensa à honra objetiva. Além da exclusão da declaração, o sindicato deverá pagar 

indenização por danos imateriais. O valor compensatório fixado, R$10.000,00 (dez mil 

reais), atende a razoabilidade e o caráter punitivo-pedagógico com a finalidade de 

incentivar o agente a portar-se de modo diverso. Mantida a sentença por seus próprios 

fundamentos. Conhecimento e desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF anula decisões proferidas pela Lava Jato contra Marcelo Odebrecht 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou no dia 21/5 todos os 

atos praticados pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba contra Marcelo Bahia Odebrecht 

no âmbito da Operação Lava Jato. 

 

O ministro determinou ainda o trancamento de todos os procedimentos penais instaurados 

contra o empresário, mas ressaltou que a anulação não engloba o acordo de delação 

premiada firmado por ele durante a operação. 

 

Em sua decisão, Toffoli considerou que integrantes da Lava Jato, atuando em conluio, 

ignoraram o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e a própria 

institucionalidade para garantir seus objetivos - pessoais e políticos -, o que não se pode 

admitir em um Estado Democrático de Direito. 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049CB35B37F617542AEFC9BA4AB4430E98C51645580628&USER=


   

 

 

“Diante do conteúdo dos frequentes diálogos entre magistrado e procurador 

especificamente sobre o requerente, bem como sobre as empresas que ele presidia, fica 

clara a mistura da função de acusação com a de julgar, corroendo-se as bases do 

processo penal democrático”, afirmou Toffoli. 

 

Segundo o ministro, a prisão de Marcelo Odebrecht, a ameaça dirigida a seus familiares, a 

necessidade de desistência do direito de defesa como condição para obter a liberdade e a 

pressão retratada por seu advogado "estão fartamente demonstradas nos diálogos obtidos 

por meio da Operação Spoofing", o que atesta que magistrado e procuradores de Curitiba 

desrespeitaram o devido processo legal, agiram com parcialidade e fora de sua esfera de 

competência. 

 

Além disso, destacou que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em recente relatório de 

correição realizada pelo Ministro Luís Felipe Salomão, na qualidade de corregedor-

nacional de Justiça, revelou a gestão absolutamente caótica dos recursos oriundos da 

Operação Lava Jato na 13ª Vara Federal de Curitiba. 

 

A decisão atendeu a um pedido da defesa de Marcelo Odebrecht na Petição (PET 12357). 

Os advogados alegaram que o caso do empresário era semelhante a de outros réus da 

Lava Jato que tiveram seus processos anulados por irregularidades na condução das 

investigações, avaliadas na Reclamação (RCL 43007). 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo extingue pena do ex-ministro José Dirceu por corrupção 

passiva 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) extinguiu a pena imposta ao ex-

ministro José Dirceu por corrupção passiva, no âmbito da Operação Lava Jato. De acordo 

com a decisão, tomada na sessão do dia 21/5, o delito estava prescrito na data do 

recebimento da denúncia, o que invalida a condenação. 

 

José Dirceu foi condenado pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba a oito anos, 10 

meses e 28 dias de reclusão pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, em 

razão do recebimento de vantagens ilícitas oriundas de contrato fraudulento celebrado, em 

2009, entre a Petrobras e a Apolo Tubulars. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=538797&ori=1


   

 

Por maioria de votos, o colegiado considerou que houve prescrição, ou o esgotamento do 

prazo para o Estado fixar ou executar uma pena. O cálculo leva em conta que, entre a 

consumação do crime de corrupção passiva (outubro de 2009) e o recebimento da 

denúncia (junho de 2016), se passaram mais de seis anos e que Dirceu tinha mais de 70 

anos na data da sentença, o que diminui o prazo prescricional de 12 anos pela metade. 

 

Condenação 

 

A defesa de Dirceu argumentava que, embora a condenação por corrupção passiva tenha 

sido fundamentada na modalidade “solicitar”, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF-4), no julgamento da apelação, teria alterado os fatos para afirmar que ele foi 

condenado na modalidade “receber”, o que modificaria a data de início da contagem do 

prazo prescricional. 

 

Após o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negar habeas corpus, a defesa recorreu ao STF. 

O relator do Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 181566, ministro Edson Fachin, 

negou o pedido, e houve novo recurso, levado ao colegiado. 

 

Prescrição 

 

Prevaleceu no julgamento o voto divergente do ministro Ricardo Lewandowski 

(aposentado), proferido em março de 2022, pela invalidade da condenação em razão da 

prescrição. 

 

Na sessão de 21/5, ao acompanhar esse entendimento, o ministro Nunes Marques 

destacou que tanto o juízo de primeiro grau quanto o TRF-4 consideraram que o crime de 

corrupção passiva teria se consumado em 2009, com a celebração do contrato entre a 

Petrobras e a Apolo Tubulars, e não com o recebimento escalonado de propinas a partir 

de 2010. “As instâncias ordinárias reconheceram a prática de apenas um ato de 

corrupção”, disse. 

 

Da mesma forma, para o ministro Gilmar Mendes, o crime de corrupção passiva na 

modalidade “solicitar” tem natureza formal e se consuma quando o funcionário público faz 

o pedido. O efetivo recebimento da vantagem, para o ministro, seria apenas consequência 

do crime, sem repercussão na contagem do prazo prescricional. 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin (relator) e a ministra Cármen Lúcia, que 

consideraram que não houve prescrição e votaram pela manutenção da sentença. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Lava Jato: STF mantém decisão do CNJ que afastou desembargadores do 

TRF-4 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a decisão do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que afastou do cargo os desembargadores Loraci 

Flores de Lima e Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região (TRF-4). Os magistrados atuaram na Operação Lava Jato e respondem a uma 

reclamação disciplinar no CNJ. 

 

Em abril, eles foram afastados por decisão individual do corregedor nacional de Justiça, 

ministro Luis Felipe Salomão, mantida pelo plenário do órgão. No Mandado de Segurança 

(MS) 39701, os desembargadores alegam que não há fato grave ou recente que justifique 

o afastamento e, por isso, pediram a concessão de liminar para retornar ao exercício de 

suas funções. 

 

Em análise preliminar do caso, o ministro Flávio Dino não verificou ilegalidades na decisão 

do CNJ e observou que o caso está relacionado a fatos recentes e à conduta funcional dos 

magistrados. Ao negar o pedido, o ministro destacou a necessidade da atuação do CNJ 

em razão do cenário de anulação de processos envolvendo a Lava Jato. A seu ver, cabe 

ao órgão adotar medidas que evitem novas nulidades processuais causadas por má 

conduta de magistrados. 

 

Dino explicou, ainda, que poderá reavaliar a sua decisão após o CNJ concluir o 

julgamento, que pode resultar na abertura de um processo administrativo contra os 

desembargadores. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=538777&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=537937&ori=1


   

 

Terceira Turma isenta hotel de indenizar por homicídio cometido por 

hóspede em suas dependências 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a proprietária de um 

estabelecimento de hospedagem em Erebango (RS) não tem responsabilidade civil pelo 

homicídio cometido por um hóspede contra outro no local. Para os ministros, ainda que 

prevista no Código Civil, a responsabilidade dos hotéis por atos praticados por seus 

hóspedes não é automática, mas depende de haver relação entre o dano e os riscos 

inerentes à atividade do estabelecimento. 

 

No caso, um hóspede matou outro após uma discussão por causa de bebida. Ele estava 

com uma arma de fogo e disparou contra a vítima dentro do estabelecimento onde ambos 

estavam hospedados. Após a condenação do autor do homicídio, os familiares da vítima, 

que também estavam hospedados no local, ajuizaram ação de indenização por danos 

morais contra o criminoso e contra a proprietária do hotel. 

 

O juízo de primeiro grau reconheceu a responsabilidade objetiva da dona do 

estabelecimento, ao fundamento de que ela não zelou adequadamente pela segurança 

dos clientes, pois permitiu que um hóspede entrasse armado nas suas dependências. 

Contudo, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) afastou essa 

responsabilidade ao reconhecer a culpa exclusiva de terceiro. 

 

Teoria do risco integral deve ser adotada em casos excepcionais 

 

Segundo o ministro Moura Ribeiro, autor do voto que prevaleceu no julgamento da 

Terceira Turma, o artigo 932 do Código Civil consagra hipóteses de responsabilidade civil 

por atos praticados por terceiros, entre elas a dos donos de "estabelecimentos onde se 

albergue por dinheiro". 

 

Para o ministro, contudo, o alcance dessa norma deve ser repensado, principalmente após 

a vigência do Código de Defesa do Consumidor (CDC), que estabeleceu a 

responsabilidade objetiva direta para todos os fornecedores em relação aos danos que 

tenham por causa o fato do serviço, e não o fato de terceiros. 

 

"Conquanto os donos dessa espécie de atividade comercial sejam responsáveis pela 

segurança física e patrimonial dos seus hóspedes, a extensão dessa obrigação deve 

depender do contexto específico de cada caso, sob pena de se admitir a responsabilidade 

pelo risco integral desse ofício", disse. 



   

 

 

Moura Ribeiro lembrou que a teoria do risco integral é adotada no ordenamento jurídico 

brasileiro apenas em casos excepcionais, de atividades potencialmente perigosas, ou seja, 

aquelas que apresentam probabilidade elevada de ocasionar danos a terceiros – por 

exemplo, um dano nuclear ou dano ambiental. 

 

Fato estranho à atividade desenvolvida pelo fornecedor 

 

Na sua avaliação, o risco assumido por um empresário no desenvolvimento de sua 

atividade é somente aquele que, por sua natureza, decorra do exercício do negócio, isto é, 

o risco decorrente dos meios normais de exercício da atividade. "Logo, quando o 

acontecimento é estranho e externo, sem vínculo com o negócio em si, não é possível a 

responsabilização", ponderou. 

 

Na hipótese em análise, o ministro afirmou que não é possível considerar como "própria" à 

atividade de um parque aquático que faz locação de chalés e cabanas a tutela dos 

hóspedes quanto ao risco de lesão física por eventuais condutas advindas de outro 

hóspede. 

 

Para o magistrado, o estabelecimento foi "palco de uma conduta imprevisível e 

despropositada", totalmente alheia ao negócio de hospedagem. De acordo com Moura 

Ribeiro, a atividade desenvolvida pelo estabelecimento não criou esse risco nem foi causa 

para a prática do ato ilícito. 

 

Dessa forma, o ministro reconheceu o fortuito externo e entendeu pela aplicação da 

excludente do nexo de causalidade prevista no artigo 14, parágrafo 3º, II, do CDC, uma 

vez que a causa do evento danoso foi um fato completamente estranho à atividade do 

fornecedor do serviço. 

 

Leia a notícia no site 

 

Anulado julgamento que fixou indenização de R$ 2,3 mil para vítimas da 

falta de água após tragédia de Mariana 

 

Por unanimidade, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou, no dia 

21/5, o julgamento em que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), sob a 

sistemática do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), fixou 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22052024-Terceira-Turma-isenta-hotel-de-indenizar-por-homicidio-cometido-por-hospede-em-suas-dependencias.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22052024-Terceira-Turma-isenta-hotel-de-indenizar-por-homicidio-cometido-por-hospede-em-suas-dependencias.aspx


   

 

indenização por danos morais de R$ 2,3 mil para as vítimas do rompimento da Barragem 

do Fundão que tiveram problemas com fornecimento de água. 

 

O rompimento da barragem aconteceu em 2015, no município de Mariana (MG). A decisão 

do TJMG diz respeito às pessoas que entraram na Justiça pedindo indenização pela 

interrupção do fornecimento de água em razão da tragédia ou que tenham questionado a 

qualidade da água após o restabelecimento do serviço. 

 

Para os ministros da Segunda Turma, o julgamento do IRDR não respeitou os requisitos 

do Código de Processo Civil (CPC) para a definição do precedente qualificado – que tem 

impacto em todos os processos sobre o mesmo assunto –, especialmente devido à falta de 

participação de representantes das vítimas no julgamento e à adoção do sistema de 

causa-modelo (no qual há apenas a definição de uma tese, sem a análise do mérito de 

processos específicos representativos da controvérsia, como ocorre no sistema de causas-

piloto). 

 

"O IRDR não pode ser interpretado de forma a dar origem a uma espécie de 'justiça de 

cidadãos sem rosto e sem fala', calando as vítimas de danos em massa em privilégio ao 

causador do dano", apontou o relator dos recursos especiais, ministro Herman Benjamin. 

 

A instauração do IRDR foi solicitada pela mineradora Samarco, ré na maioria das milhares 

de ações ajuizadas pelas vítimas para exigir as indenizações. Nos processos, os autores 

alegam que o rompimento da barragem contaminou o Rio Doce e afetou o fornecimento de 

água na região banhada por ele.  

 

A Samarco chegou a indicar dois processos como representativos da controvérsia 

(causas-piloto), porém o TJMG entendeu que um deles não poderia ser analisado no 

sistema de precedentes qualificados por tramitar em juizado especial, e o outro não 

poderia ser julgado, sob pena de indevida supressão de instância, porque ainda estava em 

discussão no primeiro grau. 

 

TJMG definiu R$ 2,3 mil para adultos em condições normais de saúde 

 

Assim, adotando o sistema de causa-modelo, o TJMG, entre outras teses, estabeleceu 

que, quando se verificassem apenas transtornos comuns decorrentes da falta ou da má 

qualidade da água, para adultos em condições normais de saúde, a indenização por danos 

morais seria de R$ 2,3 mil (o equivalente a três salários mínimos na época dos fatos). 

Contudo, o TJMG decidiu que a indenização poderia ser elevada até 20 salários mínimos 



   

 

(cerca de R$ 15,7 mil), a critério da Justiça em cada caso, se houvesse demonstração de 

circunstâncias específicas que justificassem esse aumento. 

 

No STJ, tanto o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) quanto a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) questionaram o cumprimento, pelo TJMG, dos requisitos 

legais do IRDR. As vítimas, por sua vez, alegaram que a indenização estabelecida pelo 

tribunal estadual tinha valor irrisório e deveria ser revista.   

 

Causa-modelo só é permitida se parte desistir ou se houver revisão de tese 

 

O ministro Herman Benjamin destacou que o CPC de 2015 adotou, como regra, a 

sistemática da causa-piloto para o julgamento do IRDR, que se configura como um 

incidente instaurado em processo que já esteja em curso em segunda instância para a 

definição de questões de direito originadas de demandas de massa. 

 

Segundo o relator, a adoção do sistema da causa-modelo só é permitida pelo CPC/2015 

em duas hipóteses: quando a parte desiste do único processo selecionado como 

representativo da controvérsia (artigo 976, parágrafo 1º, do CPC) ou quando há pedido de 

revisão de tese anteriormente fixada em IRDR (artigo 986 do CPC). 

 

"A peculiaridade deste caso é que nenhuma dessas duas hipóteses estava presente, mas 

mesmo assim a corte local decidiu julgar uma causa-modelo, indeferindo as diversas 

tentativas de manifestação das partes de um dos polos da relação jurídica", apontou o 

ministro. 

 

Participação das vítimas é fundamental para o contraditório no IRDR 

 

Herman Benjamin lembrou que, no IRDR, a regra é a participação das partes dos recursos 

selecionados como representativos – um mecanismo de respeito ao princípio do 

contraditório. De acordo com o ministro, o CPC atribuiu à parte da causa-piloto a condição 

de representante dos eventuais afetados pela decisão, de modo que os tribunais de 

segunda instância têm o dever de garantir que haja essa representação no julgamento do 

incidente. 

 

O relator comentou que o TJMG, entendendo que os processos indicados pela Samarco 

como causas-piloto não eram adequados para o IRDR, deveria ter determinado que a 

mineradora apontasse outras ações em condições de análise, sendo possível, ainda, que 

o próprio relator do incidente tomasse essa iniciativa. 



   

 

 

"A participação das vítimas dos danos em massa – autores das ações repetitivas – 

constitui o núcleo duro do princípio do contraditório no julgamento do IRDR. É o mínimo 

que se deve exigir para garantir a observância ao devido processo legal, sem prejuízo da 

participação de outros atores relevantes, como o Ministério Público e a Defensoria Pública. 

A participação desses órgãos públicos não dispensa esse contraditório mínimo, 

especialmente diante do que dispõe o artigo 976, parágrafo 2º, do CPC", concluiu o 

ministro. 

 

Com o provimento do recurso do MPMG para anular o julgamento do IRDR, a Segunda 

Turma considerou prejudicados os recursos da OAB, da Samarco e das vítimas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mesmo sob investigação, advogado não pode violar sigilo profissional e 

fazer acordo de colaboração premiada 

 

Por maioria, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que é 

inadmissível a prova proveniente de acordo de colaboração premiada firmado com 

violação do sigilo profissional de advogado. Com esse entendimento, o colegiado anulou a 

colaboração do advogado Sacha Reck, bem como as provas e as denúncias dela 

decorrentes, em ação penal contra a empresa de transportes coletivos Pérola do Oeste, 

para a qual o advogado trabalhava. 

 

Segundo o processo, a empresa foi alvo de investigação do Ministério Público do Paraná 

(MPPR), instaurada com o objetivo de apurar a existência de associação criminosa 

formada para fraudar licitações de concessão do serviço público de transporte no estado. 

 

O advogado Sacha Breckenfeld Reck, um dos investigados, acabou celebrando acordo 

com o MPPR, depois de ser denunciado e preso em 1º de julho de 2016. O acordo foi feito 

entre os dias 6 de julho e 8 de agosto de 2016 e deu suporte a novas investigações, bem 

como a um aditamento da denúncia em março de 2017. Foram adicionados à denúncia os 

nomes de dois ex-administradores da empresa, os quais recorreram ao STJ para anular a 

colaboração do advogado. 

 

Para o relator do caso, ministro Sebastião Reis Junior, o advogado não poderia ter 

quebrado o seu sigilo profissional. "Esse ônus do advogado não pode ser superado 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/21052024-Anulado-julgamento-que-fixou-indenizacao-de-R--2-3-mil-para-vitimas-da-falta-de-agua-apos-tragedia-de-Mariana.aspx


   

 

mesmo quando investigado, sob pena de se colocar em fragilidade o amplo direito de 

defesa", ponderou. 

 

Delatados podem questionar legalidade do acordo de colaboração 

 

O ministro explicou que, atualmente, o Supremo Tribunal Federal (STF) admite a 

possibilidade de terceiros, como os delatados, questionarem a validade do acordo de 

colaboração premiada. Para o ministro, ainda que haja precedentes em sentido contrário, 

não há razão para não permitir que os delatados questionem a legitimidade desse tipo de 

acordo. 

 

"A partir do momento em que sua esfera jurídica foi afetada pelo teor da delação, é 

evidente a sua legitimidade para questionar esse acordo, que, de forma negativa, afeta 

direitos seus", disse o ministro. Ele acrescentou que, uma vez constatada a ilegalidade do 

acordo, as provas decorrentes devem ser invalidadas. 

 

Sigilo profissional não pode ser violado pelo advogado para atenuar a própria pena 

 

Segundo o relator, a quebra do sigilo profissional do advogado para atenuar a sua própria 

pena, em processo no qual ele e o cliente figuram como investigados, não está autorizada 

pelo Código de Ética da Advocacia. Sebastião Reis Junior destacou que o artigo 25 admite 

essa possibilidade apenas em caso de grave ameaça ao direito à vida, à honra, ou quando 

o advogado for afrontado pelo cliente e, em defesa própria, tenha que revelar segredo – 

porém, sempre restrito ao interesse da causa. 

 

A confissão de um crime, alertou o ministro, com a indicação das informações previstas no 

artigo 4º da Lei 1.2850/2013, não se inclui entre essas hipóteses. "Ao delatar, o advogado 

que oferece informações obtidas exclusivamente em razão de sua atuação profissional 

não está defendendo sua vida ou a de terceiros; nem sua honra (afinal, confessa não só 

um crime como a sua participação em organização criminosa); nem está agindo em razão 

de afronta do próprio cliente (ao contrário), nem em defesa própria (não está usando as 

informações sigilosas para se defender, para provar sua inocência em razão de acusação 

sofrida, mas sim para atenuar sua pena)", afirmou. 

 

O ministro lembrou decisão recente da Quinta Turma que, em caso semelhante, entendeu 

pela ilegalidade da conduta de um advogado que, mesmo sem ser alvo de investigação, 

delatou a empresa para a qual prestou serviços. Naquele julgamento, o relator, ministro 

João Otávio de Noronha, ressaltou que "o sigilo profissional do advogado é premissa 



   

 

fundamental para o exercício efetivo do direito de defesa e para a relação de confiança 

entre defensor técnico e cliente". 

 

Possibilidade de delatar quando o advogado também integra organização criminosa 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, que ficou vencido no julgamento, apresentou voto 

divergente em que afirmou que é necessário dividir a conduta do colaborador em dois 

momentos: o primeiro abrange o período entre sua contratação e os fatos descritos na 

acusação, no qual não há notícia de atuação antiética ou delituosa; e o segundo abrange o 

período descrito na denúncia, no qual teria havido sua incorporação à organização 

criminosa para dar aparência de legalidade aos procedimentos jurídicos entabulados na 

contratação. 

 

"Nessa perspectiva, penso que a proteção do sigilo profissional não alcança o período 

descrito na denúncia, em que haveria a participação ativa do insurgente [o advogado] na 

suposta organização criminosa", disse. Na sua avaliação, o sigilo de algumas profissões 

"não pode servir de escudo para acobertar a prática de crimes por profissionais que 

detenham esse dever, impedindo-os de confessar, delatar ou mesmo colaborar com o 

Estado para revelar o cenário criminoso de que não apenas tiveram conhecimento, mas 

também efetivamente participaram". 

 

Leia a notícia no site 

 

MP não tem legitimidade para pedir interrupção da cobrança de tributo, 

ainda que declarado inconstitucional 

 

Para a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o Ministério Público não é 

parte legítima para ajuizar ação com o propósito de impedir a cobrança de tributo, mesmo 

que ele tenha sido declarado inconstitucional. 

 

O entendimento foi estabelecido em ação civil pública na qual o Ministério Público do Rio 

de Janeiro (MPRJ) buscava impedir que uma concessionária continuasse cobrando dos 

consumidores a alíquota de ICMS de 25% aplicada sobre as contas de energia elétrica. 

Segundo o MPRJ, a alíquota já havia sido declarada inconstitucional pelo órgão especial 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). 

 

A ação foi extinta sem resolução de mérito em primeiro grau, com sentença mantida pelo 

TJRJ.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/21052024-Mesmo-sob-investigacao--advogado-nao-pode-violar-sigilo-profissional-e-fazer-acordo-de-colaboracao-premiada.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/21052024-Mesmo-sob-investigacao--advogado-nao-pode-violar-sigilo-profissional-e-fazer-acordo-de-colaboracao-premiada.aspx


   

 

 

Em recurso especial, o MPRJ alegou que, por meio da ação civil pública, tentava 

assegurar tratamento igualitário a todos os consumidores, inclusive àqueles que não 

ajuizaram ação contra a concessionária. Para o órgão, como a matéria teria implicações 

no direito do consumidor, estaria justificada a sua legitimidade no caso. 

 

Natureza tributária da demanda impede MP de atuar no caso 

 

Relator do recurso no STJ, o ministro Afrânio Vilela apontou que, ainda que o objetivo do 

MPRJ seja dar efetividade ao julgado que reconheceu a inconstitucionalidade do tributo, 

fazendo cessar a sua cobrança, o processo tem natureza essencialmente tributária, o que 

afasta a legitimidade do órgão para ajuizá-lo. 

 

Ao negar provimento ao recurso, o ministro citou o entendimento firmado pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF) no Tema 645 da repercussão geral, segundo o qual o MP não 

possui legitimidade ativa para, em ação civil pública, ajuizar pretensão tributária em defesa 

dos contribuintes, buscando questionar a constitucionalidade ou legalidade do tributo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Cabe ao juízo da execução fiscal decidir sobre bloqueio de valores de 

empresa em recuperação judicial 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, entendeu que é 

competência do juízo da execução fiscal determinar o bloqueio de valores pertencentes a 

empresa em recuperação judicial. A decisão veio na análise de um conflito de competência 

instaurado entre o juízo de direito da 20ª Vara Cível de Recife e o Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região (TRF5). 

 

Após ter seu plano de recuperação aprovado e homologado pelo juízo recuperacional, 

uma empresa se tornou ré em execução fiscal movida pelo Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes (DNIT), que busca receber dívida de aproximadamente R$ 

30 milhões – montante discutido em ação anulatória que tramita na 1ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Distrito Federal. 

 

Segundo a empresa, mesmo com a discussão acerca da existência da dívida, o juízo da 

33ª Seção Judiciária Federal de Pernambuco determinou o prosseguimento dos atos 

executivos, sendo efetivado o bloqueio de cerca de R$ 60 mil em conta bancária. Diante 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/21052024-MP-nao-tem-legitimidade-para-pedir-interrupcao-da-cobranca-de-tributo--ainda-que-declarado-inconstitucional.aspx


   

 

disso, a empresa ingressou com pedido de tutela de urgência perante o juízo da 

recuperação judicial, que deferiu liminar para que o valor fosse desbloqueado 

imediatamente e requereu ao administrador que indicasse bens em seu lugar. Contra essa 

decisão, o DNIT interpôs agravo de instrumento, que foi provido pelo TRF5. 

 

No STJ, a empresa sustentou que o juízo onde se processa a recuperação teria 

competência exclusiva para decidir sobre as disputas que envolvem o seu patrimônio, 

especialmente quando se trata de atos constritivos que podem inviabilizar por completo o 

seu funcionamento. 

 

Valores em dinheiro não constituem bem de capital 

 

O ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator do processo no STJ, observou que, 

conforme o artigo 6º, parágrafo 7º-B, da Lei 11.101/2005 – introduzido pela Lei 

14.112/2020 –, a competência do juízo da recuperação diante das execuções fiscais se 

limita a determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital 

essenciais à atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, indicando 

outros ativos que possam garantir a execução. 

 

Segundo o relator, o termo "bens de capital" presente no dispositivo deve ser interpretado 

da mesma forma que o STJ interpretou o artigo 49, parágrafo 3º, da Lei 11.101: são bens 

corpóreos, móveis ou imóveis, não perecíveis ou consumíveis, empregados no processo 

produtivo da empresa. "Por estar inserido na mesma norma e pela necessidade de manter-

se a coerência do sistema, deve-se dar a mesma interpretação", disse.  

 

O ministro ressaltou que, ao incluir artigo o 6º, parágrafo 7º-B, na Lei 11.101/2005, a Lei 

14.112/2020 buscou equalizar o tratamento do débito tributário, pois o princípio da 

preservação da empresa está fundado em salvaguardar a atividade econômica que gera 

empregos e recolhe impostos. Além disso, segundo o magistrado, objetivou incentivar a 

adesão ao parcelamento do crédito tributário, valendo destacar que foi dispensada, no 

caso, a apresentação de certidões negativas de débitos tributários. 

 

Para Cueva, se o pagamento do crédito tributário com a apreensão de dinheiro – bem 

consumível – for dificultada, há o risco de a quantia desaparecer e o crédito ficar sem 

pagamento, já que o devedor não apresentou nenhum outro bem em garantia do valor total 

da execução e o crédito tributário não está inserido na recuperação judicial.  

 



   

 

"Assim, partindo-se da definição já assentada nesta corte, os valores em dinheiro não 

constituem bem de capital, de modo que não foi inaugurada a competência do juízo da 

recuperação prevista no artigo 6º, parágrafo 7º-B, da Lei 11.101/2005 para determinar a 

substituição dos atos de constrição", concluiu ao declarar a competência do juízo da 33ª 

Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, e, por consequência, do Tribunal 

Regional Federal em âmbito recursal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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CNJ afasta juiz do Amapá suspeito de beneficiar líderes de facções 
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Decisão unânime afasta juiz de Roraima suspeito de desvio de verba 

pública 

 

Fonte: CNJ 
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